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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

..
A realização do procedimento de contratação de pessoa física para fornecimento de lanches
(Coffe Break e lanches), se faz necessária uma vez que estão previstas várias reuniões rotineiras,
além de outras atividades, em todos esses casos toma-se necessário o oferecimento de lanches,
visando manter o pleno funcionamento das atividades básicas e administrativas, objetivando dar
suporte no desenvolvimento dos trabalhos legislativos da Câmara Municipal de Lago da Pedra
MA.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
contratação de pessoa física/jurídica para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total estimado para aquisição do objeto do presente Te11l1ode Referência é de R$
28.480,50 (vinte e oito mil quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. Os itens deste Termo de Referência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e equiparadas (pessoas físicas, ou empresários individuais), nos
termos da Lei Complementar 147/2014;

4.2. Os itens cujos valores estimados ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão
separados em Cota Reservada, correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) de sua
quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno porte,
e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao inciso III,
Art. 48 da Lei Complementar 147/2014, para participação de quaisquer interessados.

4.2.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:
variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, Cento 200 44,67 8.934,00
empada salgada, empada doce, rabo de tatu,
quibe e bolinho de queijo).

2 PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Unidade 300 2,19 657,00
Especificação: fritos em óleo vegetal, com peso -,
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mínimo de 200g, com recheio de carne ou queijo.

COXINHA DE FRANGO Especificação: feito
3 com peito de frango desfiado, frito em óleo Unidade 300 2,19 657,00

vegetal, com peso mínimo de 250g.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação:
feito com carne moída ou carne de frango,
temperado com macaxeira, cenoura, beterraba, 'r

4 Unidade 50 123,33 6.166,50
alho, pimenta, sal e cheiro verde, deve ser
servido com ovo de galinha cozido, tacho de
15L.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

5
melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 50 97,00 4.850,00
devendo ser apresentadas e servidas de forma
adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo
25 pessoas.
ENROLADO DE SALSICHA Especificação:

6 frito em óleo vegetal, feito com salsicha de boa Unidade 300 2,19 657,00
qualidade, peso mínimo de 250g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma

7 circular, suficiente para ser dividido em 15 (atias Unidade 80 25,00 2.000,00
de no mínimo 50g.
TORTA SALGADA Especificação: sabor
frango, presunto ou carne bovina, forma

8 retangular medindo em média 35cmx20cm, feito Unidade 70 50,60 3.542,00
com todos os ingredientes dentro de seus prazos
de validade.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito

9 com came fresca, feito em óleo vegetal, pesando Unidade 300 2,15 645,00
no mínimo 200g.

10 PÃO DE QUEIJO Especificação: feito com Unidade 300 1,24 372,00
queijo fresco, pesando no mínimo 60g.

Valor Total: 28.480,50

5. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1. A aceitação dos produtos está ligada à sua compatibilidade as especificações constantes no
Termo de Referência. ~

5.2. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades, a exemplo de cheiro ou sabor
desagradáveis e estes não forem sanadas, será reduzido a termo o fato e encaminhado à
autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

6. FORMA DE PAGAMENTO:
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6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Jurídica

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pessoa Física

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA; ~

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subi tem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.
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6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os fornecimentos' tiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da licitante e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação fmanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS:

7.1. A entrega dos lanches será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto
dispor de veículo adequado.

7.2. Os pedidos dos lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

7.3. Os lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade.

7.4. Serão recebidos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste Termo de Referência.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem sabor
agradável e aspecto saudável.

8.2. Os lanches deverão ser preparados no mesmo dia de seu consumo e ser devidamente
embaladas cm recipientes indi viduais para entrega, assegurada que as e higiene e
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conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas
ao consumo e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária;

8.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do contrato.

8.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações deste termo de referência.

8.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar ~lgum prejuízo para esta
administração ou a terceiros.

8.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues, e a
mesma responderá por qualquer dado provocado em quem consumir os produtos por ela
oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

8.7. Os produtos serão entregues no local, datas e horários definidos pela CONTRATANTE.

8.8. A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo, sendo
responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e ainda
responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos (objeto deste termo) de seu estabelecimento até
o local determinado, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte e danos acidentais no trajeto.

8.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre ''os produtos, mão-de-obra,
despesas operacionais e administrativas, seleção e contratação de pessoal, supervisão.
fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações.

8.10. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições
deste Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos produtos.

8.11.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à
preparação dos produtos e de seus empregados.

8.12. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

8.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Processo Administrativo.

8.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1°do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

9.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

9.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa entregar os produtos, dentro
das normas deste Termo de Referência;

9.4. Comunicar a CONTRATADA sobre a entrega dos produtos com antecedência de pelo
menos dois dias.

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

9.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

10.1.1 - advertência;

10.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

10.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os
produtos previstos no contrato;

10.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 10.l.2 a 10.l.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto p , rarem os
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

10.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

10.2.3- comportar-se de modo inidôneo;

10.2A - fizer declaração falsa;

10.2.5- cometer fraude fiscal;

10.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

10.2.7 - não celebrar o contrato;

10.2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

10.2.9 - apresentar documentação falsa.

10.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita. ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA
PEDRA - MA, caso haja, no que couber às demais penalidades refet_idasno Capítulo IV da Lei
n° 8.666/93.

10A. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior; devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

11.2.A rubrica orçamentária é a que segue:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
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12.1. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com processamento pelo Sistema de Registro
de Preços.

Lago da Pedra - MA, em 12 de Fevereiro de 2020.

~ç&t)~
Ortenilson Ferreira Cavalcante

Assessor Legislativo

Aprovado pela Autoridade Competente em J.i_ de F~6(A.J de 2020.

Anani s ezerra da Silva Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.


